
 
 

 

IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO SOBRE A MATÉRIA DE FACTO 

 

   TÓPICOS DA COMUNICAÇÃO 

 

1. O sistema da oralidade pura e o DL 39/95, de 15 de Fevereiro 

 

2. A consagração do duplo grau de jurisdição em matéria de facto 

 

3. O papel da Relação na apreciação da prova (síntese jurisprudencial) 

 

4. A matéria de facto passível de impugnação recursória 

 

5. A alteração da matéria de facto à luz do NCPC (análise dos artigos 640º e 

662º) 
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